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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 60550.016473/2024-18
 

TERMO ADITIVO Nº 07/2026-HFA

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 06/2025, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS E A
EMPRESA 3F LTDA - ORÇAFASCIO.

 

A União, por intermédio do(a) HOSPITAL DAS FORÇAS  ARMADAS, órgão do
Ministério da Defesa, com sede no(a) Estrada Contorno do Bosque SRI/HFA, s/nº, Sudoeste, na cidade de
Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.568.867/0001-36, neste ato representado(a) pelo(a)
Ordenador de Despesas do HFA, Coronel R/1 ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO, nomeado(a)
pelo Boletim Interno nº 162/HFA, de 27 de agosto de 2025, em sequência designado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa 3F LTDA - ORÇAFASCIO , inscrita no CNPJ 23.484.444/0001-45,
sediada na Avenida Portugal, 1002 - Centro - Santo André - SP - CEP: 09040-001 , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representado pela Sócia Administradora RONELLE RODRIGUES SANTA
A N A , conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº
60550.016473/2024-18 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 06/2025, decorrente da
Dispensa de Licitação nº 112408 - 71/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato
n°06/2025 por mais 1 (um) ano, a partir de 18 de março de 2026 até 17 de março de 2027, podendo ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº
14.133, de 2021.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato
o valor anual da contratação é de R$ 1.998,00 (um mil novecentos e noventa e oito reais), conforme
descrito na Cláusula quinta do Contrato.

Número de VALOR Total
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ITEM CATSER UNID  ESPECIFICAÇÃO Quantidade Usuários Plano Anual

1 27502 Serviço Módulo Orçamento 01 05 R$ 999,00

2 27502 Serviço Bases adicionais 01 05 R$ 999,00

TOTAL R$ 1.998,00

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.

2.3. Fica assegurado ao CONTRATADO o direito ao reajuste do preço do contrato, não
concedido.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/Unidade: 112408/0001

II - Fonte de Recursos: 1000

III - Programa de Trabalho: 05.122.0032.2000.0001

IV - Natureza de Despesa: 339040

V - PTRES: 168699

VI - Nota de Empenho: 2026NE00605, emitida em 24/02/2026.

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133/2021.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PRODUÇÃO DE EFEITOS
5.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua assinatura.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO
6.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário,
naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º,
da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

 

Brasília, na data de assinatura.

 

ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO - Cel R/1
Representante legal da CONTRATANTE
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RONELLE RODRIGUES SANTA ANA
Representante legal do CONTRATADO

Testemunhas:
 

FABRÍCIO MENDES DA SILVA - Maj Art 
Chefe do Setor de Contratos do HFA

 

 

ALEXANDRE ANTONIO DA SILVA PAIVA - CEL QEM
Fiscal Titular do Contrato n° 06/2025-HFA

 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por RONELLE RODRIGUES SANTA ANA , Usuário Externo,
em 25/02/2026, às 15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Antonio Silva Paiva , Chefe, em 27/02/2026, às
11:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio Mendes da Silva , Chefe, em 02/03/2026, às 10:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alberto Magalhães Nascimento, Ordenador de Despesas,
em 02/03/2026, às 13:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8689156 e o código CRC
AD71F760.
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